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Projecto-Lei n.º 38/XV/1.ª

                                          (Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento: 

                                                                    TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO VI

                                                                Segurança Social 

Artigo 76. º  - A

Programa de alargamento da rede nacional solidária de lares de idosos

1 - Em 2023, o Governo procede ao levantamento das necessidades existentes no que 

diz respeito a equipamentos de apoio social para idosos. 

2 - No seguimento do levantamento previsto no número que antecede, o Governo toma 

as diligências necessárias para assegurar uma rede solidária de apoio a idosos que 

consiga efectivamente suprir as necessidades existentes, devendo priorizar os 

territórios mais carenciados, recorrendo ao sector público, privado e social. 

Nota Justificativa:

O aumento da esperança de vida é uma das consequências positivas da evolução sócio-

económica das sociedades ocidentais.

No seio da União Europeia, Portugal é o país onde a taxa de envelhecimento aumenta a 

um ritmo mais acelerado, crescendo em média 3,6% por ano.
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Segundo os dados do Censos 2021, há 182 idosos por cada 100 jovens. Estes dados 

devem fazer crescer nos decisores políticos uma sensibilidade para os problemas que 

esta realidade nos apresenta.

A disponibilização de vagas na rede solidária há anos que é insuficiente, o que obriga 

muitas famílias a procurar a resposta para os seus idosos em lares ilegais. Com o 

aumento do envelhecimento as necessidades aumentam e as famílias ficam cada vez 

mais sem encontrar respostas adequadas em tempo útil.

O Estado deve assumir as suas responsabilidades ajudando as instituições já instaladas 

no terreno e, sempre que possível, a aumentarem o número de vagas, bem como 

construir novos equipamentos residenciais para idosos.

Palácio de São Bento, 11 de Novembro de 2022

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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